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PROCESSO 2r '?/t-_

SOCIEDADES
Gaso : GOilUiltCÂÇÃO ilo ANo DA coilgnTt tçÃo

o juntamente com a gonsÍitnição
Situação: ilICROEilPRESA

MODALIDADE

VISTO:

JUlrrA corlEBclÂL 0o Ê3TÂ00 D0 irÂR tll{Áo

cERTrf lÇo o REqlsi!l9-EM-3-1 Í 0,2006
SOBO NÚMERO Z(ÀDUJ/J/JÍ
Prclocoto 6/031323-7
Elffi.á21 2 0060704 9

P.S. MARTi!iS CONSTRUçÓES COMERCIO E

REPRESEÚIAÇÔES LIDA

COiltUilICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

llmo. Senhor Presidente da Junta Comercial do Estado do
Maranhão

A sociedade P s ilARTtNS milSTRUçÕeS COilÉRCIO e
REPRESEiITAçOES LTDA, estabetecida na AV í2 QDA íí8 t{o 5 - A SALA 02
coNJ tlAloBÃo PAçO DO LUilTAR - tA CEP 65.r37-üto, repíÉentâda pof
todos os sócios, declara, para os fins do art. 5P da Lei rÉ 9.841/99, que:
a) se enquadra na sifuação de microempÍesa;
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercÍcio, não excederá

o limite fixado no inciso I do art. P da Lei ne 9.84í199, observado o disposto no §
1q do mesmo artigo,

c) não se enquadra em qua§uer das hiÉteses de exdusão relacionadas no art 3q

da mesma Lei.

Paço do Lumiar - Ma., 10 de Setemb,Ío de 2006

Assinatura Jtpifuduo

Nome- Patrícia de Souza Martins Nome: Leonidas da Assunção Martins Junior

CPF n" 031.146.563-31CPF no 004.532.49&02
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PM .FoLHA No _,Í7
PROCESSO

INSTRUMENTO PARTTCULAR DÂ TERAÇ
CONTRÀTUAL DA SOCIED

P S MAR'TINS CONSTR'JÇÔ'trS
TTDA-]VIE

Pelo presente instrurrento particular de alteração do contrato social, PATRICIA DE
SOUZA MARTIN§, brasileira, soheirq Empresaria., nascida no dia 06 de Setembro de
1983, na cidade de São José de Ribamar, Estado do Mararúrão. Portadora do CPF n'.
0M.532.493-02 e RG no. 12722571999-0 SSPÀ4À residente domiciliada na Rua João
Alves Silva no. 109, Moropoia, São José de Ribamar-MA, CEP: 651 10-000. E
LEONIDAS DA A§§UNÇÃO MARTINS JITMOR, brasileiro, solteiro, Empresrírio,
nascido no dia 07 de Abril de 1985, na cidade de São Luis, Estado do Maranhão.
Portador do CPF n'. 031.146563-31 e RG n". 19526942002-2 SSP/]VÍA, residente
domiciliado na Rua Joâo Alves Silva no. 109, Moropora, São José de Ribamar-MA.
CEP: 65110-000 resolvem assim alterá.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade qu€ gira sob nome empresarial P S

MARTINS CONSTRUÇÔf,,S COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME,
com sede e domicilio na Avenida 12, Qdâ 118, n'.05-À Sala 02, Conjunto Maiobão,
Paço do Lumiar-Md Irscrita no CNPJ sob n". 08.415.23910001-34, arquivada na Junta
Comercial do Estado do Maraúão no dia 3l/10/2006, sob MRE: 21200607089, com
este ato giraní sob nome empresarial P S MARTIN§ CONSTRUÇÔES E
TERRAPLANAGEM LTDA-ME, e com este ato sua sede e domicilio será na Rua
João Alves Silva no. 109, Moropoi4 São Iose de Ribamar-MA.

CIÁUSUI-A SEGUNDA: Fica registrado no contrato a saída do socio LEONIDAS
DA ASSUNÇÂO MÀRIINS JUÂüO& que cede e transt'ere o 12.500 (Doze Mil e

Quinhentas) quotas no valor nominal de 1,00 (Um) Íeal cada umâ, coÍÍespondente a RS
12.500,00 (Doze Mil e Quinheotos Reais) totalmente integÍalizado em moeda correnle
do país, ao úcio ora admitido JOSE DE JE§US FREITAS VELOSO' brasileiro,
solteiro, empresiirio, portador da cédula de identidade n'. 50876696-6 SSP/]vIA e CPF
n". 269.651.863-72, nascido em 09/03/1968, na cidade de São Jose de Ribamar-MA,
residente e domiciliado na Rua l7 de Novembro no. 306, Bairro Cruzeiro, São José de
Ribamar-MA. Pelo que a sociedade e os quotistas trocam plena, geral e irrevogável
quitação, não tendo mais nada a reclamar em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA TERCEIRA: o capital social da Empresa que

(Cinquenta Mil Reais) dividido em 50.000, (Cinquenta Mil) quotas de nominal R$

1,00 (Um real), inte$slizadas, em moeda corrente do País pelos sócios:

PATRTCTA DE SOUZA MARTrNS..................37.500 QUOTAS..........R$ 37.500,00

LEONTDÀS DÀ ASSUNÇÃO MARTINS JUr\rOR.12.500 QUOTAS.R§ 12.500,00

TOTAL............ .$.000 QUoTAS..........R$ 50.000,00

Com este ato passará a ser de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) dividido em
200.000, (Duzentos Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Jm real), integralizadas, em
moeda corrente do País, que será dividido da seguinte forma pelos úcios:

9;.

50.000,00
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PATRICIA DE SOUZA MARTINS...

PM.FoLHAN. ,í2
P R1CESS} ? r,/, 2,/ z)/é/
üwI 0
VISTO:

JOSE DE JESUS FREITAS VELOSO 0.000,00

TOTAL.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade que tinha por objeto; Construção de EdiÍicações
de todos os tipo\, Comercio Va.ejista de Mercadorias em Geral com Predominância dç
Produtos Alimentícios, Comeicio Varejista de Equipamentos para Comunicação.
Comercio Varejista de Equipamentos Eleüônicos Domésticos, Comercio Varejista dc
Peças e Acessórios para Eletrodomésticos, Comercio Varejista de Peças e Acessórios
para Veículos Automotor, Comercio Varejista de Maquinas parâ Escritório, Conersi,,r
Varejista de Artigos de Papelariq Comercio Varejista de Produtos Farmacêuticor;
Alopáticos, Comercio Varejista de Materiais de Construção em Geral, Representante
Comercial e Agente do Comercio de Equiparnentos para Informática. Com este ato
passará a ser; Conskução de Ediflcios, Obras de Urbanização - Ruas, Praças .:
Calçadas, Construção de Redes de Abasteoimento de Água" Coleta de Esgoto e

Construção Correlatas, Exceto Obras de Inigação, Consüução de Instalações Esportivas
e Recreaüvas, Outras Obras de Engenharia Civil não Especificadas Anteriormente,
Obras de Terraplanagem, Impermeabilização em Obras de Engenharia Civil, Instalação
de Portas, Janelas, Tetos, Divisórias e Arinários Embutido de Qualquer Material, Obras
de Fundações.

CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada úcio é restrita ao valor de su"rs

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social'

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida pela a empresát ia

PATRICIA DE SOUZA MÂRTIN§ e representará a sociedade Ativa e Passivamente

em júzo como fora dele e fará uso e emprego da sociedade

separadamente, para assuntor de interesse da sociedade, o qual
em conjunüo

cheq
JU

ues

bancários isoladamente, com a proibição de seu uso e emprego em a ançiis!

endossos, ou quaisquer outras emissões em favor de terceiros, alheias ao

sociais.

CLAUSULA NONA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventrírio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados'

CLAUSULA DECIMA: Nos quaüo meses seguintes ao termino do exercício social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrado( D s) quando for o caso.

I r. rr. s. R.' aot.rErg oÊittolyctN,àÉ^ ,, é
e *t JL-/-!/./-lJl/k!
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CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades na data de 3111012006 " .--] _

seu prazo de duração é indeterminado \_L
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

uansferidas a terceiros sem o consentimento do ouüo sócio, a quem Íica assegurado, ert
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aqúsição se postas à

venda, formalizaado, se realizâda a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
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CLÀUSULA DECIMA PRIMEIRA: A sociedade

PM .FOLHAN'

PROCÉSSO-2a/?ê/a/z/
ALIDADE

tema o
fechar filial ou outa dependência. medisnte
sócios.

OS

CLAUSUIA DECIMA SnõiXij,C,: Os sOcíos poa'"rió, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a tÍhrlo de "pro labore", observadâs as disposições regulamentares
Pertinentes. \
CLAUSULA DECIMÀ TERCEIRA: Falecendo ou inrerditado qualquer sócio, ;r

sociedade continuffá suas atividades com os herdeiros, sucessoÍes e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor
de seus haveres será apuradc e liqúdado com base na situagão patÍimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLAUSLILA DECIMA QUARTA: A administradora PATRICIA DE SOUZa
MÀRTINS, declara sob penas da lei de que não está impedida de exercer por lei à

administração da sociedade por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou
poÍ se enconmÍ sob os efeitos delq a pena que vede, ainda temporariamente, o acesso a

cargos públicos ao subomo, concussilo, peculato ou contra a economia popular, contra
as relações de consumo, fé publica ou propriedade (ART.I.0l I - CC/2002).

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Na vigência deste instrumento, ocoÍrendo
impedimento ou incapacidade de qualquer um dos sócios, seú este excluída da

sociedade mediante atteraçâo contatual e seus direitos e haveres serão pagos na forma
descrita na Clausula Décima Terceira deste conüato, caso seus herdeiros não queiram
prosseguir na sociedade.

CLAUSULA DECIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca da São José de

Ribamar, para qualquer ação firndida neste conüato, renunciando-se a qualquer outro
por muito especial que seja. E por se acharein em perfeito acordo, de tudo quanto nesle

Llstrumento particular foi lavrádo, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o ern três

vias de igual teor, com a primeira destinada a registro e arquivamento na junta

Comercial do Maraúão.
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"MÔOALIDADE

VISTO:

São Jose de Riham*'r - úÀ; ú de Mai'ço de 2012.

Ç,#o,. ,1, hor,v,t , fi-Ír*' FairuCrl Dísórf,a üÃi{rÍx§
CPF no.004.532.493-02
Sócia-Administradora

>ÜuoniÁ,: ,Á fh /L,#^ l,*Tat
- r,EoxÍunsóÀ À§SúxçÂo uÀnrns ruMon

CPF no. 031.14ó.563-31
Sócio

í L)

J AS VELOSO
no. ) 1.863-72

Sócio
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PM .FOLHANO
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA SEG ôLTERAÇÃ
CONTRATUAI, DA§Ci(trEDÀDr

P s MARrrNs couSrfrúç(fuÀ n rnRFAPI,AI{AGf,M LTDA.ME

Pelo presente instrumento particular de alteração do contrato social, PATRICIA DE
SOUZA MARTINS, brasileir4 solteira, Empresaria, nascida no dia 06 de Setembro de
1983, na cidade de São Jose de Ribamar. Estado do Maranhão. Portadora do CPF no.

004.532.493-02 e RG no. 127225'119994 SSP/N{A" residente domiciliada na Rua João
Alves Silva no. 109, Moropoia, Sâo Jose de Ribamar-MA, CEP: 65110-000. E JOSE
DE JESUS FREITA§ YELOSO, brasileiro. solteiro, empresário, portador da cédula
de identidade n'.50876696-6 SSP/MA e CPF no.269.651.863-72, nascido em
09/03/1968, na cidade de São Jose de Ribamar-MA, residente e domiciliado na Rua 17

de Novembro n". 306, Bairro Cruzeiro, São Jose de Ribamar-MA. CEP: 65110-000
resolvem assim altera.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob nome empresarial P S MARTINS
CONSTRUÇÕf,S E TERRAPII\NAGtrM LTDA-ME, com sede e domicilio na Rua
João Alves Silva no. 109, Moropoia. São José de Ribamar-MA. CEP: 65110-000.

CLAUSULA SEGUITÍDA: O capital social da Empresa é de R$ 200.000,00 (Duzentos

Mil Reais) dividido em 200.000, (Duzentos Mil) guotas de valor nominal R$ 1,00 (Um
real), integralizadas, em moeda corrente do País. A socia PATRICIA DE SOUZA
MARTINS, transfere 120 (Cento e Vinte) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real)

integralizadas no capital social, diretamente para o sócio JO§E DE JESUS FREITAS
VELOSO. O capital social que era dividido da seguinte forma pelos sócios:

Com este ato passani a ser dividido da seguinte forma:

TOTAL... .....200.000 QUorAs....R$ 200.000,00

P. ia- g. B.êoNFrt! ('ôr
cr'tstt4^L ^ ..aca J.t-/-ll:,/2.íZL7

PATRICIA DE SOUZA MARTINS.. 160.000 QUoTAS....R$ 160.000,00

JOSE DE JESUS FREITA§ VELOSO. .40.000 QUoTAs....R$ 40.000,00

TOTAL. ..200.000 QUorÂs....R§ 200.000,00

êF

s....Rs160.000,Nl rM
^"

I pATRrcrA pE souzA MARTINS.......................40.000 euorAS....R§ 40.000,00 
i
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MOCALIÜADE

VISTO:

CLAUSULA TERCEIRA: A btiietlade güe rinàa poi o de edihcios,
obras de urbanização - ruas, praca.§ d calçada\, const4uçEü de redes de abastecimento
de água, coleta de esgoto e construções càoelatas, àxceto obras de irrigação, Outras
obras de engenharia civil não especificadas anteriormente, Obras de terraplenagem,
Obras de fundações, Consüução de instalações esportivas e recreativas. Com este ato
passará a ser; Construção de ediffcios, Obras de urbanização - ruas, praças e ealçadas,
Constnrção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de inigação, obras de contenção, Obras de terraplenagem,
Obras de firndações, Construção de instalações esportivas e recreativas, Drenagem do
solo destinada à construção, impermeabilização ern obras de engenharia civil, serviços
de pintura de edificios em geral, aplicaçâo de revestimentos e de resinas em interiores e

exteÍiores, montagem e desmotrtagem de andaimes o estrutura temporárias, limpeza em
prédios e em domicílios

CLAUSULA QUARTÀ: A sociedade iniciou suas atividades na data de 3l/10/2006 e
seu prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros s€m o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à

venda, formalizando, se realizada a cessâo delas, a alteração conEatual pertinente.

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada úcio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SETIMA: A administração da sociedade que era exercida pela

empresiíria PATRICIA DE SOUZA MARTINS, com este ato passará a ser exercida

pelo empresário, JOSE DE JESUS FREITÂS VELOSO que representafti a sociedade

Ativa e Passivamente em juízo como fora dele e fará ttso e emprego da sociedade em

conjunto ou separadamente, para assuntos de interesse da sociedade, o qual ass

cheques bancários isoladamente, com a proibição de seu uso e emprego em

fianças, endossos, ou quaisquer outras emissões em favor de terceiros, alheias

interesses sociais.

CLAUSULA OITAVA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventraio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, nâ proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
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PROCESSO 2ozfOleZzz
IüODAL

VISTO:

IDADE

CLAUSULA NONA: Nos qüÉitao.iheses segiÍÀtes sb os
sócios deliberarão sobre as contà odàsignarãc àdmimstradór( D S) q''an6o for o caso.

CLAUSULA DECIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependênci4 mediante alteração conkatual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de '!ro labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade conünuará suas atividâdes com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valoÍ
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situagão patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: O administrador JOSE DE JESUS FREITAS
VELOSO, declara sob penas da lei de que não estrí impedido de exercer por lei à

administração da sociedade por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda temporariamente, o acesso â

cargos públicos ao subomo, concussão, peculato ou contra a econornia popular, conha

as relações de consumo, fé publica ou propriedade (ART.1.0I I - CCl2002).

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Na vigência deste instrumento, ocorrendo
impedimento ou incapacidade de qualquer um dos sócios, seni esta excluída da

sociedade mediante alteragão contratual e seus direitos e haveres serão pagos na forrna

descrita na Clausula Décima Terceira deste conhato, caso setts herdeiros nâo

prosseguir na sociedsde.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca da São José de

Ribamar, para qualquer ação fundida neste contrato, renunciando-se a qualquer outro

por múto especial que seja. E por se acharem em perfeito acordo, de tudo quanto neste

instrumento particular foi lalrado, obrigam-se a cumprir o pre§ente, assinândo-o, em

{rês vias de igual teor, com a primeira destinada a registro e arquivamento na junta

Comercial do Maraúão.
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P S MARTINS CONSTRUÇÔESE

PM .TOLHA NO ÊÊ
PROCESSO

VISTO:

São Jose de Ribamar - MA; 29 de Maio de 2012.

S JES
CPF no.269.651.863-72
Sócio-Administrador

CPf,' no. 004.532.493-02
Sócia

s ira8ÍrNs coNsÍFUçÔEs E

TERRÂPLANAGEM LTDÂ-ME

SÊCPÉÍÀRIO CEPÁ( ÊM

JUrÍAC0 E[CtAt" 0o ESnD0 D0 rnÀ lÃ0
nFico o REGrsrRo EM30/c7r2012
o NIUERO 201204051i4

r 2m4051{-8
21 2 0Cr00708 9

AS VELOSO

PATRICIA DE SO ZA s
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ALIDADÉ

Ps ilmflxs corsrnuçOts rTrBRlpt
0f,fuÍEO

onclanaçÃo DE ENeUADRAMENTo coMo MtcRoEMpREsA ou EMrRESA
DE PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇO n" 0012019

A ernpresa p s MARTINS COXSTnUçÔrS E TERRÂPLANAGEM LTDA -
ME, irscrita no CNPJ sob o n' 08.415.23910001-34, sediada na Rua l? João Alves da Silva

109, Moropoi4 CEP 65.110-000, São Jose de Ribamar - MA, por intermedio de seu

representante legal o Sr. Jose de Jesus Freitas Veloso, portador do Documento de identidade n'

000050876696-6,edoCPFn"269.651.863-T2.DECLARA,paraosfinsdodispostono

subitem 6.2.4.4 do Edital da TOMADA DE PREÇO n" 001/2019 sob as sanções e sob as penas

da Lei que esta empres4 na presente data, e considerada:

I (X) MICROEMPRESA, conforme inc. IdoaÉ.3"daLei Com plem enta r n' 123, de l4ll2

t2006:

II ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art 3" da l,ei

Complementar n' 123, de 14l122ü)6.constantes do

D e c I ar 4 aind4 que a empÍesa está excluída das vedações constantes § 4 do art 3'da

mencionada Lei Complementar no 123, del4 de dezembro de 2006.

São Bemardo - MA: 01 de Março de 2019

c
Yeloso

7 .MA

Sócio GerenÍe

Ruâ Joáo Alves da Silvá 109,
Bêírro Moropoia, Sâo José de Ribamar - Ma
Íel.r (98) 98452-4765/ 9883{-731 1

CNPJ: 08 415 239/000í -34
Email: pgnertinsconstrucoes@gmail.com

ô
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Govêmo do Eslado do Maranhão

Sêcrôtaria de Estado de lndústria ê Comérdo - SEINC

Junta Comercial do Estedo do Maranhão

PM .FOLHA N'

PR)CESS);1o/q?/2"'
MOOALiDADE

VISTO: =
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PSX iTI|ISCOXSIRUço€S ETERR PLATAGÊU LtOA.lr€

2C2 - SOatD^OC ÉtDRÉlnÁ t'rÍlO

5ÊFúl

fÉArÇiÚr-ÍÉ

C ERTIDÃO SIIII PLI FICADA
Sistenra Nacional de Registro de Empresas Mercantis -

Certificamos que âs inÍoÍmações abaixo consiam dos documentos arquivados

nesta Junta Comerciâle são vigentês nã data da sua expedição.

à!a..r,c..* ru^ JoÀo aLvEs srLvÀ r,r. i09, roRopü cÉP65t10i00. sÁo JosÉ oE REAr^x, aRl§L

PÁÍRlClÀ O€ SO{,r2 M RTTNS

JO6€ OE JESUS FREJIÀSVÊLOSO

JOSE DE JÊSIJS FR€ITÀS V€LOSO
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)ocumento assinado digitalmente por. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARÂN!úO eín 07^)2/2019, às 17:30
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PROCESSO

MODALIDADE

Termo de Deferimento da Opçáo pelo Simples Nacional
VISTO:

CNPJ: 08.415.239/0001-34

NOME EMPRESARIAL: P S MARTINS CONSTRUCOES E TERRAPLANAGEM LTDA

Soa opçáo pelo Simphs Naêioial está coôfirmâda com eíeitos a pârtiÍ de 01/01/2019

A confirmaÉo desta opçáo não êxdui a rospoosaMidade do contÍibuinte quanto ao atendim€nto dos roquisitos eügidos paÍa o rngrôsso no
Simdes Nacional prêvrstos nâ Loi Complôrnent8r nú 123, dê 14 de dozembro 2006.

Resguarda{e às Administrações Tributárias o direlto de anular e6ta opçáo na hipótêse dê doclaraçáo falsa por pâne da pessoa jundicâ

Sus opçEo pelo Simpl€s Neciotlsl lmplicâ âcottação obdgstória de sistema de corhuhicsÉo êloL6nica (DTE§N), dôsünsdo, dcnlro oubâ6
b.ali4?les 3:

I - ciêntiicar o sujsilo pa8súo do quaisquer üpos de aios administrativos,

induldos os rêlativos ao indêterlm€ito d6 opção pdo Simples Nacional, à

exdusáo desse Regim€ € a açóes f6cais;
ii - eílcaninhar noriicaçoes 6 imima@s; e
lll - êxoediÍ ávisos 6m 06râl

O DTÉ§N nâo êxclui oútrâs fomâs dê notiícãçáo, intimeçáo ôu evisôs prêvistos nàs lêgislaçõês dos entêê Íedêrados, incluídas as elêtrônicas

O sistema de comunicáÉo dêtrônlca imp|icará o seguihte:

| - as comunicaçóes seráo ídtas, poí mêio êlêtlôrico, em poítâl própÍiô, dispên6andG66 â sue pub§câçáo no Diário Oíicial ê o ênvio por via postal;
ll - ã Íy!f-r!.icâcã. s.-é fnside.ada ness.zl ê2iâ todir. * efeitas leaals:

lll - a dêhcia com úilizsçâo de c€rtfcâção digltal ou de c{digo d€ ac€sso possui os requisitos dê vâlidadê;

lV - considêrer-sêé raalizads a clância da comunicâçáo na dala om que o sujeito pãssivo eÍetivar a consulta eletaônicâ ao looÍ dâ comunicaÉo;

V - na hipótese do item ant€Íbr, nos câsos €m quê a consult€ se dê efi dia não ú'til, a co.nunicáÉo será considerada conro rsâlizada no primêiro

diã úlil seguintô;

ví - â consuka às comunicagies do sisiema oeverá ser íeir6 em aG 45 (quarcnta e oncol oias conÍaoos oa oâIa oa disponibiEação da

.lmunicácão no oorial. sôb penã d€ sêI considêrãdâ eutomatic€mente Íêãlizãdâ nã detrâ do tármino desss DÍãzô.

Númêro Validâdor: 00.00.1 0.42.26.93

P- tvt - s. Et.
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